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Vistos, etc.

Em exame, o recurso administrativo interposto pela empresa RENASCENÇA

VEíCULOS.LTDÁ, em face da decisão proferida pelo i1ustre,pregoeiro oficial deste Tribunal, na

sessao pública do Pregão nO.16/2008, realizada em 23 dejulho do correnteano, que classificou a

proposta apresentada pela empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A, a qual foi apresentada sem

estar devidamente assinada e~bricada pela representante legal, falha que foi suprida durante a
realização da sessão .

. Em razão da clareza acerca da exposição dos fatos ocorridos,' passo a transcrever

parte do conteúdo da Ata do Pregão 16/2008 de fi. 164/165: .. . .

"O pregoeiro e a equipe de apoio verificaram o atendimento das condições
estabelecidas .para a habilitação preliminar, considerando todas as empresas

aptas'a prosseguir no cerlame. Desta forma procedeu-se, imed!atamente, à
abertura dos envelopes de' propostas de preços das empresas credenciadas.

Iniciou-se a análise das propostas de preços apresentadas pelas licitantes
credenciadas, .tendo .como base de avaliação as determinaçõeseditalícias. Da

análise efetuada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio verificou-se o que segue: 1) As
propostas ·das empresas JAQUES EDUA~DO' LEITE E RENASCENÇA
VEíCULOS LTDA. atenderam ao exigido no edital do Pregão 16/2008; ·2) A

proposta da empresa LOCALIZA RENT.A CAR S/A também atendeu às
exigências do edital, màsnão estava assinada pela representante legal, Sra.

Jucelma Fernandes Rocha, a 'qual estava presente no certame. O pregoeiro

entendeu que se tratava de um erro formal' e solicitoLÍ ~ representant~ da
LOCALIZA que procedesse à assinatura da propostà, baseando-se no item 7.4 do
Capítulo 7 do Edital do Pregão 1612008... "

Em suas razões, recursais, alegou a recorrente que a falta de assinatura é requisito
indispensável para a validade de qualquer documento, 'não' se constituindo mera irregularidade

formal, sendo que sua ausência importa e~ inexistência do documento no mundo juridico.

. Arguiu, ainda, que a decisão do pregoeiro. violo~ expressamenteo~isposto no

capítulo 7, item 7.1, alínea lia", dQ Edital, e também, os Princípios da Vinculação ao Edital e
Procedimento Formal. . . . .'. .

Ao final, requereu o recebimento do recurso com efeito suspensivo, e no mérito, a
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